
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA-TO
Av. Pedro Braz Nº 01, Centro

DECRETO nº 163/2025 de 01 de julho de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de Servidora Pública Municipal e da outras Providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA – TO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais.
Resolve:
Art. .1º - Nomear como Servidora Pública Municipal a Sr. ª SILVANIA ROSA DA SILVA inscrita no
CPF sob o nº 931.730.591-15, para ocupar o Cargo Comissionado de Coordenadora de Compras,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Em conformidade com as atribuições dispostas na Lei
Municipal nº 664/2025.
Art. 2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela estabelecida em lei.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia
01 de junho de 2025.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA, Estado do Tocantins, aos 01 de julho de
2025.

WILSON JUNIOR CARVALHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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